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MUNHPIO DE MERCEDES
JP

ESTADO DO PARANA
Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

PROCESSO ADMINISTRATIVO

-

PROCEsso LlcITATÓRlo N 9: Bl m
MODALIDADE: Concorrência Eletrônica ng 7/2025

!

OBJETO: Contratação de empresa especializada para
execução de serviços de recape asfáltico em CBUQ/

no Loteamento Residencial Mercedes,
compreendendo as Ruas Erni Schneider, Romano

G roff, Antônio Lando e Roma e Alameda Ipê Amarelo/ /

na sede do Município de Mercedes – PR.
1

DATA: 12 de agosto de 2025
]



CAIXA grau de Sigilo

#PÚBLICO

Representação da Gerência Executiva de Governo Cascavel
Rua Souza Naves. 3891 – Bairro Centro

85.810-070 – Cascavel - PR

Ofício n') 0594 / 2025 / REGOV/CV

Cascavel, 21 de julho de 2025

A Sua Excelência o Senhor
LAERTON WEBER
Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Mercedes
Avenida João XXIII, 1 157 - Centro
CEP: 85998-000 – Mercedes – PR

r+E

Assunto: Recursos do Orçamento Geral da União - 2024 – REGIME SIMPLIFICADO
Ref.: Contrato de Repasse OGU n' 972333/2024 - Operação 1099598-17 - Programa
Mobilidade Urbana – pavimentação em ruas urbanas

Senhor Prefeito Municipal,

1. Reportamos o contrato de repasse em epígrafe, celebrado em 31/12/2024, cujo valor
global é de R$ 501.149,17.p’nH',

1.1. Salientamos que essa operação, com valor de investimento de até R$ 1.500.000,00

(repasse + contrapartida), se submete ao regramento do Regime Simplificado, conforme
estabelecido na Portaria Conjunta M(;I/MF/CGU Nc’ 28, de 21 de maio de 2024.

1.1.1. Considerando esse dispositivo legal, e o momento pós contratação da operação, é
necessário ponderarmos informações pertinentes aos trâmites de continuidade do processo, em
especial aqueles sob responsabilidade exclusiva do convenente.

1.2. Com relação aos contratos do Regime Simplificado, é importante relembrarmos o
regramento previsto no § 2'’ do art. 11'’ da PC n'’ 28, o qual transcrevemos:

§ 2' Não haverá análise nem aceite de termo de referência, anteprojeto, projeto,
orçamento, resultado do processo licitatório ou outro documento necessário para o início

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474

caixa.gov.br
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CAIXA
da execução do objeto, e caberá à concedente ou mcm(iatária verificar o cumprimento do
objeto pactuüdo ao fInal da execução do instrumento.

1.3. Conforme exposto, para o contrato em referência, a Caixa não se manifestará quanto
ao atendimento de cláusula suspensiva, se for o caso, nem quanto à viabilidade da documentação
técnica apresentada, não realizando análise nem aceite de termo de referência, anteprojeto, projeto,
orçamento, publicidade e resultado do processo licitatório, ou qualquer outro documento necessário
para o início da execução do objeto.

1.4. Com o intuito de auxiliar na evolução do mencionado contrato de repasse,
destacamos abaixo as principais rotinas que deverão ser observadas por esse çonvenente, e que não
serão objeto de acompanhamento direto pela CAIXA, conforme estabelecido pelo Regime
Simplificado.

'n-'\ 2. ORIENTAÇÕES GERAIS

2.1 . Ressaltamos que permanece inalterada a obrigação do convenente de registrar no
Transferegov todos os documentos técnicos, jurídicos e institucionais previstos normativamente,
bem como assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos
produtos e serviços estabelecidos no instrumento, além de executar e fiscalizar os trabalhos
necessários à çonsecução do objeto dentro das normas técnicas de engenharia, das diretrizes do
programa nas quais a proposta se enquadra e do plano de trabalho aprovado.

2.2. Para as operações do Ministério das Cidades, em cumprimento à Portaria n'’

988/2024, alertamos que os entes deverão solicitar autorização do Ministério Gestor para os eventos
de assinatura de contratos, visitas a obras e inaugurações de empreendimentos, bem como entrega
de equipamentos e veículos de transporte público custeados ou financiados com recursos oriundos
do Ministério, com 30 dias de antecedência, via comunicado/convite à Representação da Gerência
Executiva de Governo Cascavel/PR.

2.2.1. Desta forma, alertamos que os convites/solicitações de autorização deverão ocorrer,
preferencialmente, com 40 dias de antecedência à Representação da Gerência Executiva de
Governo Cascavel/PR, para inserção em sistema.

'n\

3. CLÁUSULA SUSPENSIVA

3.1. Tratando-se de contrato celebrado com Cláusula Suspensiva, encontra-se sob

responsabilidade desse convçnente atender o prazo previsto no $ 2'’ do Art. 7'’ da PC n'’ 28,
providenciando o atendimento de solução quanto a documentação técnica em módulo específico do

Projeto Básico, conforme requerido na Plataforma Transferegov, visando evolução do contrato à
fase do processo licitatório.

4. PROCESSO LICITATÓRIO

4.1. Após superada as fases de elaboração e inserção do projeto básico e, se for o caso, da
condição suspensiva, esse convenente deve obedecer à rotina do Processo Licitatório, orientada no
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CAIXA
módulo “ Execução do Convenen te” , nas abas “Processo de Execução ”, “Veri$cação do Resultado
do Processo licitatório ” e “ Instrumentos Contratuais ”, na plataforma Transferegov.

4.2. Devem ser inseridos os arquivos correspondentes a cada modalidade licitatória,
obedecendo ao previsto na Lei 14.133/2021, e suas alterações, e no Art. 5' da PC 28/2024. Dentre
esses documentos, destacamos:

7 Ato de homologação e despacho de adjudicação;
v' Declaração expressa firmada por representante legal do órgão ou entidade

convenente, ou registro no Transferegov.br que a substitua, atestando o

atendimento às disposições legais aplicáveis ao procedimento de compras e
contratações (Inciso XIII do Art. 5'’ da PC 28);

7 Declaração emitida pela empresa vencedora da licitação ou pelo contratado
atestando que a empresa vencedora da licitação não possui em seu quadro

societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de
sociedade de economia mista, do órgão celebrante;

7 Declaração de capacidade técnica, indicando os servidores que fiscalizarão a obra
ou o serviço e informando que o Tomador possui condições físicas, operacionais,
técnicas e gerenciais para a execução e fiscalização da obra ou serviço de
engenharia;

V Contrato assinado com a empresa fornecedora (CTEF).

/+-'\

4.3. Especial atenção deve ser dada à publicidade do processo licitatório, notadamente ao

art. 54 da Lei 14.133/202 1, e suas alterações:

Art. 54. A pubhci(iade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e
manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP) .

# I' (VETADO).

§ I' Sem prejuízo do disposto no capüt, é obrigatória a publicação de extrato do

edital no Diário Opciat da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município,
ou, no caso de consórcio público, do ente de maior nível entre eles, bem como em
jornal diário de grande circulação. (Promulgação partes veto(ias)

n\

§2' É facIIItada a divulgação adicional e a manutenção do inteiro teor do edital e de
seus anexos em sítio eletrônico ofIcial do ente federativo do órgão ou entidade
responsável pela licitação ou, no caso de consórcio público, do ente de maior nível
entre eles, admitida, ainda, a divulgação direta a interessados devidamente
cadastrados para esse $m.

§ 3' Após a homologação do processo hcitatório, serão disponibilizados no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e, se o órgão ou entidade responsável
pela licitação entender cabívet, também no sítio referido no § 2'’ deste artigo, os
documentos elaborados na fase preparatória que powentura não tenham integrado o
edital e seus anexos.

4.3.1 . Ainda sobre a publicidade, é importante lembrarmos que a obrigatoriedade de
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CAIIFA
publicação no PNCP para os municípios com até 20 mil habitantes, passa a valer apenas a partir de
1 ') de abril de 2027.

4.4. Lembramos que não é permitida a utilização da modalidade pregão para contratação
de obras, sendo permitida para aquisição de bens ou contratação de serviços comuns, incluídos os
serviços comuns de engenharia.

4.5. Os procedimentos licitatórios para execução do objeto dos instrumentos deverão ser
realizados no Portal de Compras do Governo Federal (compras.gov.br), em sistemas próprios dos
corlvenentes ou em outros sistemas disponíveis no mercado, desde que estejam integrados ao Portal
Nacional de Contratações Públicas – PNCP e ao Transferegov.br (Art. 51 da Portaria Conjunta
\4(iI/MF/CGU no 33, de 30/08/2023).

4.6. Finalizado o processo licitatório, caso seja verificada necessidade de ajuste da

contrapartida para valor maior ao celebrado, o convcnente deve reportar essa situação à Caixa.n\

4.6.1. O valor global para enquadramento do Regime Simplificado é o da celebração do
instrumento, não sendo objeto de desenquadramento em função de suplementação de contrapartida
ou eventual utilização de rendimentos (§ 4'’ do Art. 1'’ da PC n'’ 28).

5. LIBERAÇÃO E DESBLOQUEIO DOS RECURSOS

5.1. A liberação dos recursos para execução do instrumento ocorrerá preferencialmente
em parcela única, e é obrigação do convenente atender as seguintes condições (Art. 11 da PC n'’
28)

+ Registro, no Transferegov, dos projetos de engenharia, documentos de
titularidade de área e de licenciamento ambiental;

V Registro pleno do processo licitatório no Transferegov; e
V Comprovação do envio pelo convenente do instrumento de contrato ao PNCP -

Portal Nacional de Contratações Públicas.

pn\
5.2. Os recursos serão integralmente desbloqueados na conta vinculada assim que
forem depositados, simplificando emissão futura dos pagamentos (OPPs).

6. EXECUÇÃO FÍSICO E FINANCEIRA

6.1. Não existe a previsão de Autorização de Início de Objeto – AIO no regime
simplificado, ainda assim, o TGOV encontra-se em momento de transição e, até ser ajustado pelo
Ministério da Gestão e da Inovação em Serviço Público, o convenente deverá observar a emissão de

AIO automática nessa plataforma.

6.1.1. A situação de AIO – Autorização de Início do Objeto, estará informada na aba
ExcGUÇão Convenente/Instrumentos Contratuais/CHECKLIST.

6.1.2. Instruções operacionais sobre essa rotina estão descritas nos Tutoriais da Plataforma
Transferegov, link: https://www.gov.br/transferegov/pt-br/manuais/transferegov/obras.
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CAIXA
6.2. Oportuno lcmbrarmos que é responsabilidade contratual do Tomador a colocação da

Placa de Obra quando de seu início, conforme orientações disponibilizadas pela Secretaria de
Comunicação Social da Presidência da República.

6.3. Durante a execução físico e financeira, o convenente juntamente com a empresa
contratada deverão registrar no Transferegov todos os documentos previstos normativamente
(boletins de medição ou PLE – Planilha de Levantamento de Eventos, a depender do regime de
execução, fotos georreferenciadas, além de documentos que serão necessários para a prestação de
contas)

6.3.1. Durante a evolução da obra, deve ser incluído através do Transferegov, módulo
ACOMPANHAMENTO DE OBRAS, documentação básica para habilitar o módulo a fim de que a
empresa vencedora da licitação inclua medições de obra.

/n\

6.3.2. Lembramos alguns dos documentos a serem incluídos inicialmente, sem prejuízo da
inclusão dos demais documentos técnicos julgados pertinentes pelo Convenente :

V ART/RRT
V Declaração de capacidade técnica
a Ordem de início

6.3.3. As rotinas para cadastro e acompanhamento de obra pela empresa estão descritas nos
Tutoriais para empresas no link: https://www.gov.br/transferegov/pt-br/manuais/transferegov/obras.

6.3.4. Após o registro de percentual de obra pela empresa, deve ser inserido também o RRE
preenchido e assinado pelos responsáveis do Convenente.

6,4. Durante a execução físico financeira do contrato, a CAIXA não realizará análise ou

aceite de medições, mas atuará na gestão operacional do contrato, executando, por exemplo, as

seguintes atividades :

6
a Emissão de empenhos complementares;
V Acompanhamento dos prazos e providências para liquidação de empenhos;
a Atendimento a determinações judiciais, auditorias e demandas de órgãos

controle;
+ Orientação ao Convenente (inclusive normativa e Diretrizes Programátiças);
V Gestão da vigência dos instrumentos;
'/ Extinção/rescisão contratual nas situações previstas normativamente;
+ Monitoramento do prazo - cláusula suspensiva; e
V Monitoramento do prazo para devolução dos saldos remanescentes.

de

7. VERIFICAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO OBJETO

7.1. Ao se atingir o marco de execução de 100% (cem por cento) do cronograma
físico, o convenente deve comunicar à Mandatária a ocorrência do cumprimento do objeto.

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
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7.2. Conforme art. 12 da PC n'’ 28/2024, à CAIXA caberá a verificação do cumprimento
do objeto pactuado, por meio da:

V Verificação dos boletins de medição e fotos georreferenciadas registradas pela
empresa executora e pelo convenente do Transferegov.br e pela vistoria final in
loco para constatação da compatibilidade com o plano de trabalho, no caso de
obras e serviços de engenharia; e

V Avaliação das informações, fotos georreferenciadas e documentos inseridos no
Transfergov.br, para os demais objetos.

7.2.1. Nos casos de obras e serviços de engenharia, além do exposto no item anterior, a
CAIXA poderá utilizar as peças técnicas para auxiliar na verificação, salientando que essa eventual
utilização não se confunde com uma análise retroativa, constituindo-se apenas em uma fonte de
informação complementar para a verificação visual da compatibilidade entre a obra executada e o
plano de trabalho.

7.2.2. Para os casos que não envolvam obras e serviços de engenharia, não há vistoria final
in loco, sendo que para a constatação do cumprimento do objeto poderão ser observados os
seguintes documentos:

V Para o caso de equipamentos: RRE, nota fiscal com as especificações do
equipamento (capacidades, potência, tração, dimensões) e sua identificação
(chassis, o número de série e ano de fabricação).

a Para o caso de estudos/projetos: RRE, ART/RRT, Termo de Referência
conforme licitado, inserção dos produtos no Transferegov, aprovação dos
produtos pelo Convenente/Recebedor.

7.3. Se na vistoria final forem identificadas inconsistências significativas, que afetem a
funcionalidade do objeto, a CAIXA emitirá um comunicado ao convenente relatando a
inconsistência identificada e estabelecendo um prazo de 45 dias para que sejam promovidos os
ajustes necessários.n\

7.3.1. Ao final desse prazo, a CAIXA realizará uma vistoria extra, para verificar se a
inconsistência foi resolvida e se o objeto foi cumprido.

7.4, Se na vistoria anal forem identificadas inconsistências significativas, que afetem a
funcionalidade do objeto e não possam ser sanadas, o convenente será notificado para que faça a
devolução do recurso referente à parcela sem funcionalidade, sob pena de instauração de TCE –
Tomada de Constas Especial.

8. CONCLUSÃO

8.1 A CAIXA reafirma seu apoio e parceria, colocando-se à disposição para eventuais
esclarecimentos.
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CAIXA
8.2 Será agendada, pela CAIXA em conjunto com o Município, uma reunião de

Assessoramento Técnico no Regime Simplificado, ocasião em que também será entregue a Cartilha
de Assistência Técnica no Regime SimplifIcado – OGU e Novo PAC .

Respeitosamente,

PAULO VINICIUS CARVALHO JORGE
Coordenador de Filial

Representação da Gerência Executiva de Governo Cascavel/PR

'-'-\ CELIO AMEIIICO ALVES IZIDORO
Gerente de Filial

Gerência Executiva de Governo Curitiba/PR

in\

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474

caixa.gov.br
7



Fi?:

E;i33
1€1

Município de Mercedes

Estado do Paraná

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante: Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

Responsável pela Elaboração do Documento: Nilma Eger

E-mail: compras@mercedes.pr.gov.br Telefone: (45) 3256-8008

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Contratação de empresa especializada para execução de serviços de recape asfáltico em CBUQ, no
Loteamento Residencial Mercedes, compreendendo as Ruas Erni Schneider, Romano Groff,
Antônio Lando e Roma e Alameda Ipê Amarelo, na sede do Município de Mercedes – PR.

/+K\

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente) :
A contratação se justifica pela necessidade de melhoria da infraestrutura viária urbana, visando :
- Melhorar a mobilidade urbana e a segurança dos usuários;
- Reduzir custos de manutenção decorrentes de vias deterioradas;
- Atender demandas da população local, que enfrenta dificuldades de tráfego e riscos à segurança;
- Promover o desenvolvimento urbano, valorizando os imóveis e incentivando o comércio e serviços
da região.
Além disso, os trechos mencionados apresentam condições precárias de trafegabilidade, com
ausência de pavimentação adequada, comprometendo o deslocamento de veículos e pedestres,
especialmente em períodos chuvosos.

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços#
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valores unitários e totais
Item Descrição Catserv R$ TotalUnid Quant,

:ontratação de empresa especializada para

execução de serviços de recape asfáltico
Loteamento Residencialem CBUQ,

Mercedes, compreendendo 3.8391520 14.4
Schneider, Rua Alameda Ipê Amarelo, Rua
Romano Groff, Rua Antonio Lando e Rua
Roma, na sede do Município de Mercedes

PR

n\

ANos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2(mtiliza-se o catálogo
eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSEII), haja vista a inexistência de catálogo

Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo): O quantitativo foi definido
através da demanda levantada pelo setor de engenharia do município.

próprIO

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
Página 1 1



Município de Mercedes
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Estado do Paraná

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercício financeiro do Plano):
R$ 514.463,44 (quinhentos e quatorze mil, quatrocentos e sessenta e três reais e quarenta e quatro
centavos) .

5. Previsão da data desejada para a contratação: 25 de agosto de 2025.

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( x ) Alta ( ) Muito Alta

/''-\
É:,11.!

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução, visando
a determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( x ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível de elemento e
desdobramentos:
02.009.15.451.0008.1016 – Infraestrutura Urbana- Pavimentação e Obras Complementares
Elemento de Despesa: 4490510202
Fonte de recurso: 505, 000

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7'1 do art.
7' do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):

( ) SIM ( x ) NÃO

n\

1 § 7'’ A elaboração do ETP e a análise de riscos será opcional nos seguintes casos:

I - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII (casos de guerra, estado de
defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem), VIII (emergência e calamidade
pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;
11 - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo ou apostilamento, inclusive acréscimos
quantitativos e prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de natureza continuada;
III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade do objeto ou o modo de

seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e análise de risco, o que deverá ser
devidamente justificado no documento de formalização da demanda;
IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou baixa complexidade.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes .pr.gov.br
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Mercedes-PR, 31 de julho de 2025 .

K~\~.-» gV”-
Assinatura do Responsável pela Formalização da Demanda

Ciente e de acordo:

z'-\

Secretário da Pasta Interessada (nome) : Edson Knaul

Assinado de forma digital por
EDSON EDSON KNAUL:88632350900

KN AUL:88632350900 Dados: 2025.07.31 16:43:14
-03'OO'Assinatura:

'o\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes - PR
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE DOCUMENTO DE
FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o Documento de Formalização de

Demanda – DFD, relativo à contratação de empresa especializada para execução de serviços de
recape as/ãttico em CBUQ, no Loteamento Residencial Mercedes, compreendendo as Ruas Errü
Schneider, Romano Groff, Antônio Lan(io e Roma e Alameda Ipê Amarelo, na sede do Município
de Mercedes – PR, foi elaborado nos termos do Decreto n.' 031/2023, e que foi utilizada a minuta
padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

,#'\

Mercedes – PR, 31 de julho de 2025

Assinado de forma digital por
EDSON EDSON KNAUL:88632350900

KN AUL.88632350900 Dados: 2025.07.31 16:43:58
03’00

Edson Knaul

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

o\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes – PR
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de recape asfáltico em
CBUQ, no Loteamento Residencial Mercedes, compreendendo as Ruas Erni Schneider, Romano
Groff, Antônio Lando e Roma e Alameda Ipê Amarelo, na sede do Município de Mercedes – PR.

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Número do Processo Administrativo: xx/2025 .

Área Requisitante: Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

n\ Conforme a Lei n'’ 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização da
Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.

Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que
atenderá à necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para
supri-la, em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser

resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de
2021 )

Descreva a sua necessidade:

A contratação se justifica pela necessidade de melhoria da infraestrutura viária urbana, visando :
-Melhorar a mobilidade urbana e a segurança dos usuários;
-Reduzir custos de manutenção decorrentes de vias deterioradas;
-Atender demandas da população local, que enfrenta dificuldades de tráfego e riscos à segurança;
-Promover o desenvolvimento urbano, valorizando os imóveis e incentivando o comércio e

serviços da região.

+\

Além disso, os trechos mencionados apresentam condições precárias de trafegabilidade, com
ausência de pavimentação adequada, comprometendo o deslocamento de veículos e pedestres,
especialmente em períodos chuvosos.

2. ALINHAMENTO COM PCA

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da

Administração (inciso II do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

Fica dispensado o plano de contratações anual para os exercícios de 2024 e 2025, conforme

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr. gov.br



Município de Mercedes
@ Estado do Paraná

decreto municipal 215/2024.

3. REQUISITOS DACONTRATAÇÃO

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso IiI do § lc> do art. 18 da Lei n'’ 14.133,

de 2021).

Descreva os requisitos da contratação:

- Trata-se de serviço de execução, abarcando intervenções nas áreas internas e externas, com duração
prevista de 03 (três) meses.

- Não se trata de prestação de serviço de natureza contínua, porém de demanda certa.
- O objeto é: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de recape asfáltico
em CBUQ, no Loteamento Residencial Mercedes, compreendendo a Rua Erni Schneider, Rua
Alameda Ipê Amarelo, Rua Romano Groff, Rua Antônio Lando e Rua Roma, na sede do
Município de Mercedes – PR;

- Priorizar para que a implantação do canteiro de obras seja organizada, com critérios mais
sustentáveis do ponto de vista ambiental, no qual conste, por exemplo, o reuso de água, o
reaproveitamento da água de chuvas e dos resíduos sólidos produzidos e a separação dos não
reutilizáveis para descarte;

- Utilização, caso necessário, de andaimes e escoras preferencialmente metálicos, ou de material que
permita a reutilização;

- A contratada deverá atender e respeitar aos prazos e condições estabelecidas no cronograma físico-
financeiro ;

- A contratada deverá atender a todas os itens do Memorial descritivo e demais documentos.

in',

4. ESTIMATIVADAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVI(,*OS

Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias
de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdependências com
outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso IV do § l'’ do art. 18 da
Lei n'’ 14.133, de 2021).

n\

Indique os quantitativos:

Objeto Unidade Quantidade

3.839,16:ontratação de empresa especializada para execução
iços de recape asfáltico em CBUQ, no Loteamento
dencial Mercedes, compreendendo a Rua Erni Schneider
Alameda Ipê Amarelo, Rua Romano Groff, Rua Antoni

ando e Rua Roma, na sede do Município de Mercedes – PR
Classificação dos bens/serviços:
( ) Comuns. ( ) Especiais. ( x ) Obra.

O objeto consiste em atividade estabelecida, por força de lei, como privativa das profissões de

arquiteto ou engenheiro que implica na intervenção no meio ambiente por meio de um conjunto

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719,373/0001-23
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

harmônico de ações que, agregadas, formam um todo que inova o espaço físico da natureza
de bem imóvel.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis,
e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso V do § Ic’ do
art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

Identificação das soluções

Descrição da solução (ou cenário)

:ontratação de empresa especializada para execução de serviços de reçape asfáltico em
BUQ, no Loteamento Residencial Mercedes, compreendendo a Rua Erni Schneider, Ru

=lameda Ipê Amarelo, Rua Romano Groff, Rua Antonio Lando e Rua Roma, na sede d
unicípio de Mercedes – PR.

nk

Análise comparativa de soluções

Requisito Solução 1 Sim Não I Não se

Aplica

A Solução encontra-se implantada em outro
órgão ou entidade da Administração Pública?

SoluÇão 1

SoluÇão 1
A Solução atenderá as expectativas e trará economi:

ara a Administração?

Análise comparativa de custos das soluções viáveis

A única solução viável é a 1, pois, a empresa que será contratada fornecerá todos os materiais
adequados e disponibilizará funcionários aptos a prestar este tipo de serviço, e equipamentos para
realização do mesmo, ofertando assim uma maior segurança e economia para o município.

n\

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão constar
de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da
licitação caso (inciso VI do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133, de 2021).

Estimativa do valor da contratação

Valor estimado da solução escolhida: R$ 514.463,44 (quinhentos e quatorze mil, quatrocentos
e sessenta e três reais e quarenta e quatro centavos).
Parâmetros utilizados: Os custos foram extraídos da SINAPI (Paraná) abril 25 e DER
Paraná) março 25 ;

Metodologia utilizada: Composição de planilha de custos.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov,br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
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7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § l'’ do art. 18
da Lei 14.133, de 2021).

Descreva a solução como um todo:
Contratação de empresa especializada para execução de serviços de recape asfáltico em CBUQ,
no Loteamento Residencial Mercedes, compreendendo a Rua Erni Schneider, Rua Alameda Ipê
Amarelo, Rua Romano Groff, Rua Antonio Lando e Rua Roma, na sede do Município de
Mercedes – PR.

/Hq 8. JUSTIFICATIVAPARAPARCELAMENTO

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (Inciso
VIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Justificativa do parcelamento:
Por se tratar de contratação de obra, com objeto de intervenção único, não há parcelamento.

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso IX do §

1'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva os resultados esperados:
Pretende-se contratar os serviços de acordo com o descritivo do Edital, ao menor preço, com a

qualidade e especificações garantidas, visando atender às necessidades da Município de Mercedes,
de forma eficaz e econômica.

R\ 10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e

gestão contratual (inciso X do § l'’ do art. 18 da lei n'> 14.133, de 2021).

Descreva as providências prévias:
- A locação deverá ser realizada pela CONTRATADA, seguindo rigorosamente o projeto. Após o
término deste serviço, a CONTRATADA deverá comunicar a FISCALIZAÇÃO, para que este faça
as devidas verificações;
- Escavações e movimentações de terra necessária para execução dos serviços será incumbência da

empresa CONTRATADA .

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (Inciso XI do § IQ do art. 18 da
lei n'’ 14.133, de 2021).

Indique as contratações correlatas/interdependentes:
Nenhuma contratação correlata/interdependente foi estimada para esse caso.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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12, IMPACTOS AMBIENTAIS

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; (inciso Xl
do § lc) do art. 18 da lei n') 14.133, de 2021).

Descreva impactos e medidas:
Há possibilidade de impactos ambientais com relação aos resíduos oriundos da obra. Como medida

mitigadora, a contratada deverá respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação
Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos e seu adequado gerenciamento.

,»'
13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.'’ 14.133, de 2021, as compras deverão ser
processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de

utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.'’ 034, de
2023

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.

( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços:
A execução do objeto se dará pelo regime de contratação empreitada por preço global, sendo que o
objeto é pré-definido.

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de
2021 )F\
Posicionamento conclusivo:

O processo licitatório para contratação de empresa especializada para execução de serviços de
recape asfáltico cm CBUQ, no Loteamento Residencial Mercedes, compreendendo a Rua Erni
Schneider, Rua Alameda Ipê Amarelo, Rua Romano Groff, Rua Antonio 1,ando e Rua Roma 2 nd
sede do Município de Mercedes – PR é necessário conforme apresentado durante este Estudo
Técnico Preliminar. Sendo assim, conclui-se como viável a contratação apresentada.

Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser classificados como não
sigilosos, nos termos da Lei n.'’ 12.527/2011 e da Lei n.'’ 14.133/2021.

Município de Mercedes, 31 de julho de 2025. EDSON Assinadod,brma digital po,

KNAUL:88632350900 :: 3:::2#;;%Tíá,f5?o9;?03'oo'
Edson Knaul

Secretário de Planejamento, Administração e Finanças

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95,719,373/0001-23

www. mercedes . pr.gov.br
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o Estudo Técnico Preliminar – ETP,
relativo à contratação de empresa especializada para execução de serviços de recape asfáltico em
CBUQ, no Loteamento Residencial Mercedes, compreendendo as Ruas Erni Schneider, Romano
(3ro/f, Antônio Laudo e Roma e Alameda Ipê Amarelo, na sede do Município de Mercedes – PR,
foi elaborado nos termos do Decreto n.'’ 031/2023, e que foi utilizada a minuta padronizada

disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.
'n=-\

Mercedes – PR, 31 de julho de 2025

Assinado de forma digital por
EDSON EDSON KNAUL:88632350900

KN AUL.88632350900 Dados: 2025.07.31 16:45:32

Edson di:8l1
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

n\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

CERTIDÃO DE FÉ PÚBLICA

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de recape asfáltico em
CBUQ, no Loteamento Residencial Mercedes, compreendendo as Ruas Erni Schneider, Romano
Groff, Antônio Lando e Roma e Alameda Ipê Amarelo, na sede do Município de Mercedes – PR.

CERTIFICO, para fins de direito, sob as penas da lei, que a definição do valor do objeto da
presente Concorrência foi realizada na forma do art. 23, § 2'’, I, da Lei n.'’ 14.133, de 2021,
mediante utilização da tabela SINAPI e DER/PR de março de 2025 como referência, conforme
planilha orçamentária anexa aos autos do procedimento, a qual discrimina os valores de cada etapa
da Obra

Neste processo licitatório as tabelas de referência foram consultadas em 25 de julho de 2025 .

Certifico, ainda:

a) que o valor previamente estimado da contratação está compatível com os valores praticados
pelo mercado, consideradas as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia
de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

b) que não foram priorizados na pesquisa de preços os sistemas oficiais de governo, como Painel
de Preços ou banco de preços em saúde, e contratações similares feitas pela Administração Pública,
face a multiplicidade e as características especificas do objeto a ser contratado, que dificultam e
tornam morosa a realização de tal meio de pesquisa.

Mercedes – PR, 31 de julho de 2025

=Aba+\q fit
Sabrina Pedralli

ENGENHEIRA CIVIL

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr. gov. br
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“Ü&oMercedeiMunicípio de
Estado do Paraná

Declaração de bem público de uso comum do povo

Convenente: MUNICÍPIO DE MERCEDES

N'’ do contrato: 972333/2024

Objeto: Pavimentação em ruas urbanas.

Declaro sob as penas da lei que, para o contrato de repasse acima referenciado:

A área de intervenção do empreendimento é bem de uso comum do povo pertencente ao Mu-

nicípio de Mercedes, de acordo com a Constituição Federal e os arts. 98 e 99 do Código Civil, e

não possui matrícula em cartório de registro de imóveis, conforme disposto na Lei n'> 6.015, de

31/12/1973.

Município de Mercedes, 11 de julho de 2025

LA E RTO N írJ Rio 11 \;EEE=:4:!:i2T::8

WEBER:04530421988 Dados: 2025.08.04 16:19:30
-03'OO'

Laerton Weber
Prefeito(a) Municipal

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes - PR
www,mercedes.pr,gov.br – mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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Município de Mercedes
Estado do Paraná
Departamento de Engenharia

MEMORIAL DE CALCULO
8

.'-b\

RECAPE ASFÁLTICO

LOCAL: LOTEAMENTO RESIDENCIAL MERCEDES

ESTATÍSTICAS
ÁREA: 1.701,77m2,A\

Assinado de forma

SABRINA digital por SABRINA

PEDRALLI:1 :E:RALLI:11611355

161 1355966 Dados: 2025,07.16
07 :45 :04 -03'OO'

AUTOR
SABRINA PEDRALLI
ENGENHEIRO CIVIL
CREA: PR-209882D

MERCEDES-PR
2024



Município de Mercedes
Estado do Paraná

Departamento de Engenharia

OBJETIVO
O presente Memorial de Cálculo tem por finalidade discernir o dimensionamento do

revestimento asfáltico em CBUQ, no Loteamento Residencial Mercedes, compreendendo a Rua
Erni Schneider, na sede do Município de Mercedes – PR

DEFINIÇÕES
B: Espessura da base;
CBR: Índice de Suporte Califórnia;
CBUQ: Concreto Betuminoso Usinado a Quente;
Dadm: Deflexão admissível:
DNER: Departamento Nacional de Estradas de Rodagem;
Dp: Deflexão de projeto;
FC: Fator climático regional;
FE: Fator de eixo:
FR: Fator de veículo:
Ht: Altura total do pavimento;
K: Coeficiente de equivalência estrutural do material aplicado
P: Período de projeto ou vida útil:
R: Espessura do revestimento;
Re: Espessura do revestimento asfáltico existente;
Sb: Espessura da sub-base;
Vm: Volume médio diário de tráfego no sentido mais solicitado.

n\

NÚMERO “N”

O pavimento é dimensionado em função do número equivalente, N, de operações de um
eixo tomado como padrão, com carga de 8,2t, durante o período de projeto escolhido, onde N é
dado por

N = 365. %,. P. (FC). (FE). (FR)

Realizada a contagem de tráfego, aplicando-se os fatores literais e o crescimento linear,
embasado em dados histórIco de crescimento da frota de veículo no município de Mercedes,
tem-se para a vida útil de 10 anos:

/--\

N = 41105

ESPESSURA MINÍNA E TIPO DO REVESTIMENTO DO RECAPE
A imagem abaixo correlaciona o número “N” previamente calculado com a espessura

mínima e tipologia do material empregado para o recape asfáltico proposto.

N

Tbbõr
IDe a 5 x 1(}ã

5 x tO- 8 1 Cy

i(Y a 5 x 10’

bIal s de 5 x 10

ÀnLqrA
2.5 - 3,0

5
5

7.5
10

aPR 8ü8yWIKLe9*Le~
TratamontQ Suparficüi

f;8v©$tknerlto BetLlmin(iso

C:3ancato kvtunúnoso

Cona6to txturrlinoso
Oonçato tnt unünQso

Assim, tem-se que o tipo de revestimento a ser utilizado no recape asfáltico poderá ser
classificado como tratamento superficial, revestimento ou concreto betuminoso, com espessura
mínima de 2,5cm.
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Tb;bH

CAPACIDADE DE SUPORTE
Foram coletadas amostras do percurso dos trechos, padronizando o CBR referente ao

subleito. Indicando um CBR médio de 11,20%.

SUB-BASE E BASE
Em analises nos pavimentos existentes, constatou-se que a sub-base é formada pelo

assentamento de pedras poliédricas irregulares, em toda a sua extensão, sendo a espessura
média da camada de pedra em 15cm e a sub-base em solo argiloso com espessura de 10cm

REVESTIMENTO EXISTENTE
O revestimento asfáltico existente fora executado através de pré misturado a frio, com

espessura média de 5 cm.

'8\
DIMENSIONAMENTO DO RECAPE

A fórmula abaixo define a inequação da definição da espessura do recapeamento
asfáltico

Ht = KR. R + KR,.R, + KB. B + KSb.Sb

A altura total de todo o esquema da pavimentação, englobando sub-base, base,
revestimento existente e novo revestimento, é buscado no ábaco abaixo. correlacionando o
número “N” com o CBR do sub-leito. Definindo assim a altura total do pavimento em 35cm.
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Os coeficientes de equivalência estrutural são obtidos através:
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88}8 gu 1+vg$}!rIng }}.q „ImWr% 19
Base $raoul&r
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Re$if,96 do sub}eIta
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2.00
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1.40

J.20
1 ,oo

BIll 1llo01

9l71 11.001

1.70

1.40

=l99

Portanto, a equação resolve-se:

/='\ 35 = 2,OO.R + 1,40.5 + 1,OO.15 + O,71.10

Definindo a espessura do recape asfáltico em 3,00 cm.

P\



Município de Mercedes
Estado do Paraná
Departamento de EngenhariaP{

--1.

@Ú©

MEMORIAL DE CALCULO
R

,+\

RECAPE ASFÁLTICO

LOCAL: LOTEAMENTO RESIDENCIAL IVIERCEDES

ESTATÍSTICAS
ÁREA: 1.701,77m2/--\

Assinado de forma

SABRINA digital por SABRiNA

PEDRALLI:1 :E:RALLE:11611355

161 1355966 Dados: 2025.07.16
07:45:04 -03'OO'

AUTOR:
SABRINA PEDRALLI
ENGENHEIRO CIVIL
CREA: PR-209882D

IVIERCEDES-PR
2024



As#

Município de Mercedes
Estado do Paraná

Departamento de Engenhariav y.

pig
OBJETIVO

O presente Memorial de Cálculo tem por finalidade discernir o dimensionamento do
revestimento asfáltico em CBUQ, no Loteamento Residencial Mercedes, compreendendo a Rua
Erni Schneider, na sede do Município de Mercedes – PR

DEFINIÇÕES
B: Espessura da base;
CBR: Índice de Suporte Califórnia;
CBUQ: Concreto Betuminoso Usinado a Quente:
Dadm: Deflexão admissível:
DNER: Departamento Nacional de Estradas de Rodagem;
Dp: Deflexão de projeto;
FC: Fator climático regional;
FE: Fator de eixo:
FR: Fator de veículo;
Ht: Altura total do pavimento;
K: Coeficiente de equivalência estrutural do material aplicado
P: Período de projeto ou vida útil;
R: Espessura do revestimento;
Re: Espessura do revestimento asfáltico existente;
Sb: Espessura da sub-base;
Vm: Volume médio diário de tráfego no sentido mais solicitado.

n\

NÚMERO “N”
O pavimento é dimensionado em função do número equivalente, N, de operações de um

eixo tomado como padrão, com carga de 8,2t, durante o período de projeto escolhido, onde N é
dado por:

N = 365. K.. P, (FC). (FE). (FR)

Realizada a contagem de tráfego, aplicando-se os fatores literais e o crescimento linear,
embasado em dados histórico de crescimento da frota de veículo no município de Mercedes,
tem-se para a vida útil de 10 anos:

/x
N = 4x10s

ESPESSURA MINÍNA E TIPO DO REVESTIMENTO DO RECAPE
A imagem abaixo correlaciona o número “N” previamente calculado com a espessura

mínima e tipologia do material empregado para o recape asfáltÊco proposto.
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Assim, tem-se que o tipo de revestimento a ser utilizado no recape asfáltico poderá ser
classificado como tratamento superficial, revestimento ou concreto betuminoso, com espessura
mínima de 2,5cm.
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CAPACIDADE DE SUPORTE
Foram coletadas amostras do percurso dos trechos, padronizando o CBR referente ao

subleito. Indicando um CBR médio de 11,20%.

SUB-BASE E BASE
Em analises nos pavimentos existentes, constatou-se que a sub-base é formada pelo

assentamento de pedras poliédricas irregulares, em toda a sua extensão, sendo a espessura
média da camada de pedra em 15cm e a sub-base em solo argiloso com espessura de 10cm

REVESTIMENTO EXISTENTE

O revestimento asfáltico existente fora executado através de pré misturado a frio, com
espessura média de 5 cm.

'-\
DIMENSIONAMENTO DO RECAPE

A fórmula abaixo define a inequação da definição da espessura do recapeamento
asfáltico

Ht = KR. R + KR,.R, + KB.B + KSb.Sb

A altura total de todo o esquema da pavimentação, englobando sub-base, base,
revestimento existente e novo revestimento, é buscado no ábaco abaixo. correlacionando o
número “N” com o CBR do sub-leito. Definindo assim a altura total do pavimento em 35cm
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Os coeficientes de equivalência estrutural são obtidos através
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Portanto, a equação resolve-se:

35 = 2,OO. R + 1,40.5 + 1,OO.15 + O,71.10

Definindo a espessura do recape asfáltico em 3,00 cm.
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

REC APE ÀSFÁLTICO
LOCAL: LOTEAMENTO RESIDENCIAL MERCEDES
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Ass.

IVIERCEDES
/

MUNICIPIO

ITEM INFORMAÇÕFES

Informações Referente ao Preenchimerüõ d'a Planilha cMnento

14 IOrçamento, projeto e memorial descritivo são complementares entre si, de forma que as informações contidas neles devem
ser consideradas e executadas

1.2
É de responsabilidade da empresa proponente a conferência do quantitativo e itens do orçamento, a obra deverá ser

executada em sua íntegra conforme informações do orçamento, projeto e memorial descritivo.

1.3
l Havendo dÉscrepâncias entre orçamento, projeto e memorial descritivo, a proponente deverá contatar o município de
Mercedes - PR, em prazo não inferior a 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas

1.4
IA planilha BDI informa o cálculo e os coeficintes utilizados para o índice dos benefícios. Podendo seus itens (células em
kamarelo) serem editadas pela empresa proponente. No cabeçalho da planilha, preencher as células que solicitam a
identifIcação da empresa

1.5

Na planilha ORÇAMENTO, deverá ser preenchida a coluna P.U, C/ BDI (Preço Unitário com BDI - células em amarelo), onde
ja proponente informa o valor com o BDI já incluso, Não deverão serem aplicadas fórmulas, somente números reais com duas
casas decimais

1.6
Na planilha CRONOGRAMA, deverão ser preenchidas as células em amarelo, onde a proponente informa o percentual da

I evolução da obra mês a mês. Não aplicar fórmulas, somente números reais com duas casas decimais

17 IPara a licitação assinadas pelo representante da proponente e seu responsável técnico, as planilhas: BDI, ORÇAMENTO e
"r ICRONOGRAMA

1.8 Havendo contrariedade entre este documento e o edital de licitação, prevalecerão as informações contidas no edital

1 n IEm caso de dúvidas no preenchimento da planilha, entrar em contato com o setor de engenharia do município de Mercedes -
"- IpR. Fone (45) 3256-8045



EMPRESA:
CNPJ :

BDI . SERVIÇOS
Recape Asfáltlco

D
Médio
4,00%
0,80%
1,27cyo

1 :â:ich
7,ãoo/,

I' Quartll
3.00%
0,80c70
0,97c%
Ó,5éi70
6,160/o–

Item Componente do BDI.
Administração Central
Seguro e Garantia
Risco

Despesas Financeiras
Lucro
11 : PIS e COFINS

12: ISSQN (éonfo-rfrie -tedist-a'ção rriunicipal)_
13: Cont.Prev s/Rec.Bruta (Lei 13161/15 - Desoneração:

3' Quartilm/
1.00c%

1 ,27%
1,ã9c%

_8 ,96 cio–

( 1 + Ae + s + G + R)x( 1 + DF)x( 1 + L)1
8DI = 1

(l-il–}2–13 )

OBS

Planilha elaborada conforme equação para cálculo do percentual do BDI recomendada pelo Acórdão 2622/2013 - TCU.
Para o cálculo da incidência do ISSQN considerou-se a alíquota 2% sobre a mão-de-obra (2% * 12,28% = 0,25%). M.O. conforme IN RFB 2110/2022, Art. 118

BDI - MATERIAIS
Recape Asfáltico

/n-
R

.Item Componente do BDI
Administração Central_
Seguro e Garantia
Risco
Despésas Financeiras
Lucro
11 : PIS e COFiNS
12: ISSQN (conforrhe íegisiação municipal)
13: Cont.Prev s/Rec.Bruta (Lei 13161/15 - Desoneração;

Quart
@3,00%

Benefícios e Despesas Indiretas

T( 1 + AC + S + GtR)x ( 1 + DF) x (1 + L)1
BDI ; 1

( 1 - 11 – 12 – 13 )

Planilha elaborada conforme equação para cálculo do percentual do BDI recomendada pelo Acórdão 2622/2013 - TCU.
Para o cálculo da incidência do ISSQN considerou-se a alíquota 2% sobre a mão-de-obra (2% * 12,28% ; 0,25%). M.O. conforme IN RFB 2110/2022, Art. 118

OBS

Pag.
A

33

Ass

Valores Propostos
4,52c%
_0,67'/o
0,97c70

:i-,18ih
-1 ,3tc%

3,65c70

0,25%

0,00a/o

20,00%

Valores Propostos
1,68c%

0l47%
0l72cYo

1l00cYo

3l60c70
3,65c%

0,25t%
0l00c70

12,00%

/’x



Ass,a

6

:

01

18191

<0
8
<

ac
1-Z
00
0
1-
Z
E
<c)
oc
0

ê gacc)a
E
LU

)e bebe bebe b? be ;€ 8 8 bq bq bq 88 bq 8 bebe bq bq bq bq bq Bebe 8 bq Bq Bq bq Bebe Bebe B
(00 NOV O (0 01 ra) r O) 0001 P (ooo a) rr '+ + 61 a) LOeb oo Lr) ON a) o) $0ti> ó R cbd> nó a> mm COLO 61 w o Lnb -+ aIr LO 6 + OO bo coLO o o> a> rOLO eO0

VI
LUa «;o'cycx)-o-x--N' ci x: «)- c{ FCC\i cx>- u>- o- o o-x--o- o- cd €>- qt- o-c\fui q= in KicK; KiN- ai }Ufy + c\1 – pt\1 '+ a> – c\Icq v o - mr rV COr ©P

aJ

c\1 rr)

:n =H :?n :3H Sn 8 k+ bH :8+

61
ediT: Uj rai Ld

o '+ o> oV 0610 -+ 0
Lf;(O-QO-©' rn On
(O rOLf) a) F)
11:> x- a) x-

tdlõ
El$1a

Rb888 Cr)

bb

}-'Z
<3
a
d
23 (1ê s s (12 :à (1g

Nr) aaa) a> ->2EEE E Ec?

a)

8 g § B g

gig lg

F)
f)

o8

E { g1
E0
(0
0-
a)

gr

()

1::::? :: €

Eu ! ! fg 8

É

VI

{{ê
8
3

<

c)
Z
tU
0(
LLI
LL
LUe

Ej IIr

ê§l
ELa
$880

E
LU

I IP ::: : : : :2 : (N :: ::Q :::3 X 13 :::: 1M) E :::: :::: 32 :gEt8 + ; 3 : : o :: S : : :

0 0)xt

v+

ou c.l«> J>IEE

E É E 2 g g +’ +'

E
bC

0
F)
cu

a)
Fa
a)

RO
a)
0
X
a)

b
SE
8:1

a)f
0a
VI
C
fu

a)
cu
a)
10
0

acd
IOaD
lo8cca)a)EE
5 - 5cucaeLa

gP 88
g 5 Jg 1g

: 8 g j : :

oH 888: (9

:i :g= g g ::
8 Nc\i de

gE 25

Lg0
na

8
ra
E
a)
na

1)

8
8

1(0V
a)

E
0

ICD
c>
cg
0

gjl
RO59
agE
Big

'Ê g
OE
gb
Bai00cÚ=
81
-8 g

87) o

5 g gn

a> aaa c/)

a) aa ooO r 00LOU) o a)
O\1 C\1 0 r
oo ai aIrr 0000

PJ

? IÊ
tô

8
@

LU
LL0
82
0
c)
tn
UI
0

eii_ 8+ 98
:5:f G 9 g ::::1

gggE§
.J

É
::4A)

C

X

8
E

a)
VI
CD

Ja
X
01
a)
E
1E

DLI

A)

é
'Õ)

ri_

g 8 g



in\

#--\

S

8.

8
g

§
8
s.

g

!

k
g

9

g
9
1
53
g
8

E

19

8
E
8

g É €
E

g
's

8

E
's

E

-E

2

'Ê

a

1E

n g

r) F3 rj JI 35 :f é Ld Ld K:1t1: (\i r\1 Oi [] à :R rj ; 1;srF: rF :rF : ri xF Ldc\i

g

8

8

g

E
8

8

8)

3
E

1 8

8g

§

2

'E

§
E

8

LU

R

g

01

É

00

-)

nl

8

)

E
8

E

Jg

I &

8
E

8

8

9
:

9

g

ti
h

g

1
g
F)

E

'E

n

t)
ã g

E

81
3

E0

-E

B

E

E
'Í;

:8

qq

8

b

g

E

É

lg

g
f;

8

E

-E

2

'Ê

b

aE

t 8

€
E

.8

aE
g !aV

3-

g
g

2 ig:e 3
a)+ 8 ! ! !g g

S

g gà
b

8
.g

8

E

3

t
E
8

S

à

E

il
Ü

É
E

1 gb

g)

E
E
$

e

A

e

E

'Ê

B

à

E

E0

lg

.E

Jg

' s

E

:8

E

E

€
-E

:0
-E

Jg

'ê

b

E

-E

8

E

gl

E

â

n :1:

88
e 8

É

iI

E

8
Ri

E

]!

'Ê

b

8 €
B 8 g
B 'Ê
g B_

; b
hg 8

11 n§

SIBg g
mJg9 a

i :o
E

E
1
3
É
!!!

1b

É

E

8

re

É
;g

1 b

É

Ê
E

E

1 s

E

e

b
8

6

à

§ g
1;-E

a =

i lg A !

8

E

9

E

1

g

8

cs

I1i

.g

B

E

€

3)

6 8

à
E

8

ã

§
8

B

18

E

8l8
gg



in\

as
g §

Z
0a
0

=nn

a
CD

0

/3

c/)
ac

.J
<
b
0
F-

AH

b==P

0fr

2
<Z

LU
c)

0
!<
c)
<
Z

Ô

n=Hl•l

E
rP
c)
c/)

=
LLI
F-

:l;";;ÊT
81(o181o

oolo--:-:-:

_1 1 1 IN

--Ê;--i::
' 1 1 1 ICN

nIco

ig-Ig-
191 bIÉ

nIje

a>Icq

g_i"B
b

--!!Ê:: ;1818
CNj61

rIr
cq

LU
c/)
<
00
LLI

LU
c/)
<
00

1

00
3
c/)

0
}-==•Rll•

LLI
-J
00
3
tri

c/)
LLJ

0(
<
Z
2
„. ..I

LLI

c)
5
nc
LLI

cr\

aca
c/)0

0
1<'
c)
g
<
Z

--1

c/)

0
LLI
c/)
c/)
<
L

03
000

o\1 Cr) V Lr)

“#

00
To0
<

1

3
8
3
c)
<

E É
LUC)
Z0a
0
nca

(a
C
0)

bl35a

-.J

F
0
b



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 1ART de

1720CREA-PR
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

"------- 1. Responsável Técnico

SABRINA PEDRALLI
Título profissional:

ENGENHEIRA CIVIL

RNP, 1721530738

Carteira: PR-209882/D

--- 2. Dados do Contrato

Contratante MUNICÍPIO DE MERCEDES CNPJ: 95.71 9.373/0001 -23

RUA DR. OSVALDO CRUZ, 555

CENTRO - MERCEDES/PR 85998-000

Contrato: (Sem número) Celebrado em: 11/12/2024

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira

Ação Institucional: Órgão Público (Servidor/Empregado)

3. Dados da Obra/Serviço

RUAS ERNI SCHNEIDER. RUA ALAM. IPÊ AMARELO, RUA ROMANO GROFF, RUA ANTONIO LANDO, RUA ROMA, 555
RESIDENCIAL MERCEDES - MERCEDES/PR 85998-000

Data de Início: 11/12/2024 Previsão de término: 28/09/2027 Coordenadas Geográficas: -24l456724 x -54l168225

Proprietário: MUNICÍPIO DE MERCEDES CNPJ, 95.719.373/0001-23

/-\
–- 4. Atividade Técnica

[Projeto] de pavimentação asfáltíca para vias urbanas
[Elaboração de orçamento] de pavimentação asfáltica para vias urbanas

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

Quantidade

3839, 16

3839, 16

Unidade
M2

M2

– - 5. Observações
1.701,77 m2 de recape cbuq e 2.137,39 m2 de base e revestimento em cbuq

.--„ .-.„„ 6. Declarações

Cláusula CompromissÓria: As partes decidem, livremente e de comum acordo, que qualquer conflito ou litígio

originado do presente contrato, inclusive no tocante a sua interpretação ou execução, será resolvido por arbitragem,
de acordo com a Lei ng 9.307/96, de 23 de setembro de 1996 e Lei ng 13.129, de 26 de maio de 2015, através da

Câmara de Mediação e Arbitragem do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná – CMA/CREA-PR,
localizada à Rua Dr. Zamenhof, n935, Alto da Glória, Curitiba, Paraná, telefone 41 3350-6727, e de conformidade

com o seu Regulamento de Arbitragem. Ao optarern pela inserção da presente cláusula neste contrato, as partes

declaram conhecer o referido Regulamento e concordar, em especial e expressamente, com os seus termos.

Declaração assinada eletronicamente por SABRINA PEDRALLI,

registro Crea-PR PR-209882/D, na área restrita do profissional
com uso de login e senha, na data 11/12/2024 e hora 15h00

Contratante

7. Assinaturas 8. Informações
A ART é válida somente quando quitada, conforme informações na

rodapé deste formulário ou conferência no site www.crea-pr.org.brDocumento assinado eletronicamente por SABRINA PEDRALLI, registro Crea-PR

PR-209882/D, na área restrita do profissional com uso de login e senha, na data
11/12/2024 e hora 15h00.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no site
www.crea-pr.org.br ou www.confea.org.br

A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual

in\

Acesso nosso site www.crea-pr.org.br CREA-PR
Corne4ho RegIonal de EngenharIa

do Paraná

MUNICÍPIO DE MERCEDES . CNPJ: 95.719.373/0001-23
Central de atendimento: 0800 041 0067

Valor da ART: R$ 99,64 Registrada em : 11/12/2024 Valor Pago: R$ 99,64

A autenticidade desta ART pode ser verificada em https://servicos.crea-pr.org.br/pubIIco/art
Impresso em: 11/12/2024 15:18:00

www crea-'r'ar' br @ c4L4RR
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Município de Mercedl

Estado do Paraná

TERMO DE REFERÊNCIA

Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA – LICITAÇÃO

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

(Processo Administrativo nc) . . . . . . . . . . .)

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Contratação de empresa especializada para execução de serviços de recape asfáltico em
CBUQ, no Loteamento Residencial Mercedes, compreendendo as Ruas Erni Schneider, Romano
Groff, Antônio Lando e Roma e Alameda Ipê Amarelo, na sede do Município de Mercedes – PR,

Contratação de empresa especializada
para execução de serviços de rçcape
asfáltico em CBUQ, no Loteamento

MercedesResidencial
ErniRuacompreendendo a

IpêRua AlamedaSchneider,

Amarelo, Rua Romano (Iroff, Rua
Antonio Lando e Rua Roma, na sede
do Município de Mercedes – PR.

2
3.839,16 514.463,44rri

1.2. Havendordância entre a descriçã= unidade dalm do
CATMAT/CATSER e a do Termo de Referência e peças técnicas, prevalecerá a descrição e unidade
de medida constante no Termo de Referência e peças técnicas.
1.3. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) meses, contados da assinatura do
contrato, na forma do artjgo 105 da Lei n'’ 14.133, de 2021.

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência
da contratação .

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. Fica dispensado o plano de contratações anual para os exercícios de 2024 e 2025, conforme
decreto municipal 215/2024.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www, mercedes.pr.gov. br
Página 1 1
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REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Trata-se de serviço de execução, abarcando intervenções nas áreas internas e externas, com
duração prevista de 03 (três) meses.
4.2. Não se trata de prestação de serviço de natureza contínua, porém de demanda certa.
4.3. O objeto é: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de recape
asfáltico em CBUQ, no Loteamento Residencial Mercedes, compreendendo a Rua Erni Schneider,
Rua Alameda Ipê Amarelo, Rua Romano Groff, Rua Antônio Lando e Rua Roma, na sede do
Município de Mercedes – PR;
4.4. Priorizar para que a implantação do canteiro de obras seja organizada, com critérios mais
sustentáveis do ponto de vista ambiental, no qual conste, por exemplo, o reuso de água, o
reaproveitamento da água de chuvas e dos resíduos sólidos produzidos e a separação dos não
reutilizáveis para descarte;
4.5. Utilização, caso necessário, de andaimes e escoras preferencialmente metálicos, ou de
material que permita a reutilização;
4.6. A contratada deverá atender e respeitar aos prazos e condições estabelecidas no cronograma
físico-financeiro;
4.7. A contratada deverá atender a todas os itens do Memorial descritivo e demais documentos.

Sul)contratação
4.8. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:

4.8.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da
contratação, a qual consiste em: CBUQ, que representa 45,01 % do valor do objeto.
4.8.2. A subcontratação fica limitada a até 3,56%, da parcela referente aos serviços
preliminares.

4.9. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
subcontratação, caso admitida.
4.10. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

Garantia da contratação
4.11. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei no 14.133,
de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato.
4.12. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo,
até a data de assinatura do contrato. O adjudicatário terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da
homologação do procedimento, para prestação da garantia na modalidade seguro-garantia.
4.13. A garantia, nas modalidades caução, fiança bancária e título de capitalização custeado por
pagamento único, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato.
4.14. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia
da contratação.
Vistoria

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licÉtacao@mercedes.pr.gov,br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 2
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4.15. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o
direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, do setor
de Engenharia, de segunda à sexta-feira, das 7:30 às 11 :30 e das 13:00 às 17:00, até um dia útil antes
da data de realização do processo licitatório.
4.16. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria

4.17. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.
4.18. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada
pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades
da contratação .

4.19. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento
das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos
serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

préVIa

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de execução
5 ,1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: 01 (um) dia após a emissão da ordem de serviço.
5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos,
frequência e periodicidade de execução do trabalho:
5.1.3. Cronograma de realização dos serviços: A Contratada terá o prazo de 03 (três)
meses para execução do serviço, conforme cronograma físico-financeiro.

Local e horário da prestação dos serviços
5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: no Loteamento Residencial Mercedes,
compreendendo a Rua Erni Schneider, Rua Alameda Ipê Amarelo, Rua Romano Groff, Rua Antônio
Lando e Rua Roma, na sede do Município de Mercedes – PR.
5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: Os horários serão programados pela
Contratada, para cumprir o cronograma estabelecido.

Materiais a serem disponibilizados
5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir
estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:

5.4.1. É de responsabilidade da Contratada a conferência do quantitativo e itens do
orçamento, a obra deverá ser executada na íntegra, conforme informações no orçamento,
projeto e memorial descritivo;

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §l', inciso III, da Lei n'’ 14.133, de 2021)
5.5. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n'’ 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
Página 1 3
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5.6. A CONTRATADA salvaguardará os serviços executados conforme preconiza a ABNT NBR
17170 de 12 de dezembro de 2022 (Edificações – Garantias – Prazos recomendados e diretrizes).
5.7. A CONTRATADA responderá pela solidez e segurança da obra durante o prazo de cinco
anos, em conformidade com o disposto no art. 618 e parágrafo único do Código Civil Brasileiro.

Procedimentos de transição e finalização do contrato
5.8. Os procedimentos de transição e finalização do contrato constituem-se das seguintes etapas:

5.8.1. Para a entrega e recebimento, deverão ser retirados da área da obra todos os

entulhos e sobas de materiais. No ato da entrega, a limpeza deverá ser total, não serão
admitidos quaisquer tipos de detritos, sujeira e materiais restantes da obra.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n'’ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4, O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros

Preposto
6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
contratado .

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o

período estabelecido no cronograma físico financeiro da obra.
6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização
6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n'’ 14.133, de 2021, art. 117, caput) .

Fiscal do Contrato
6.10. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
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as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto Municipal nc’ 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes);
6.11. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados. (Lei n'’ 14.133, de 2021, art. 117, §l'’);
6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;
6.13. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.13.1. esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.13.2. expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou
fornecimento ;
6.13.3. proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto
em contrato;
6.13.4. adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se
a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de obras;
6.13.5. conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;
6.13.6. proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;
6.13.7. determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e
legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução
do objeto;
6.13.8. exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
6.13.9. determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente
à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias
subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;
6.13.10. receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;
6.13.11. dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;
6.13.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.13.13. requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de
promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem

adquiridos;
6.13.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.') 14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quando for o caso;

6.13.15. propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;
6.13.16. no caso de obras e serviços de engenharia:

(a) manter pasta atualizada, com projetos, alvarás, ART’s do CREA e/ou RIIT’s

do CAU referente aos projetos arquitetônico e complementares, orçamentos e
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fiscalização, edital da licitação e respectivo contrato, cronograma físico-
financeiro e os demais elementos instrutores;

(b) vistar o diário de obras, certificando-se de seu correto preenchimento;
(c) verificar a correta construção do canteiro de obras, inclusive quanto aos

aspectos ambientais;

6.13.17. outras atividades compatíveis com a função.
6.14. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que couber:

6.14.1. os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade demandada;
6.14.2. os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.14.3. a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
6.14.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
6.14.5. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e
6.14.6. a satisfação do público usuário.

6.15. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.16. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.17. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

Gestor do Contrato
6.18. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuições administrativas e a função de

administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente (Decreto Municipal n'’
032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.18.1. Analisar a documentação que antecede o pagamento;
6.18.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
6.18.3 . Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
6.18.4. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
6.18.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em especial constituir relatório final, de que trata
a alínea "d'' do inciso VI do § 3c) do art. 174 da Lei na 14.133, de 1'’ de abril de 2021, com as

informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de aprimoramento das
atividades da Administração;
6.18.6. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de
serv1Ços;

6.18.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da
contratada no sistema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);
6.18.8. Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo
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setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;
6.18.9. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.18.10. Outras atividades compatíveis com a função.

6.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
7.1. A avaliação da execução do se dará conforme o disposto neste item.

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,
7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida
as atividades contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à
demandada.

A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:
7.2.1. A medição da parte executada será mensal e o pagamento será efetuado de acordo
com o cronograma e após a autorização do Gestor do Contrato.

7.2.

Do recebimento

7.3. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio
de planilha e memória de cálculo detalhada.

7.3.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos
para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua
totalidade.

7.3.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos
comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados
naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 30 (trinta) dias, pelos 6scais
técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das

exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei n'’ 14.133).
7.4.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se

referem a parcela a ser paga.

7.4.2. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e

administrativo .

7.4.3. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório
sob o ponto de vista técnico e administrativo.
7.4.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o
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fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o
caso> a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do
contrato .
7.4.5. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do

termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.
7.4.6. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
7.4.7. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art, 140 da Lei n'’ 14133, de 2021)
7.4.8. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
7.4.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.
7.5 . Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
7.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do
recebimento provisório, pelo gestor do contrato, após a verificação da qualidade e quantidade do
serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos :

7.6.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.
7.6.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções;
7.6.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
7.6.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fisçal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.
7.6.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
7.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n'’ 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
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para efeito de liquidação e pagamento.
7.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
7.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato .

Liquidação
7.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à
contratante:

7.13. Sem prejuízo do disposto nos subitens que seguem, o faturamento deverá ser protocolado,
em 01 (uma) via, no protocolo geral na sede do licitador e deverá ser apresentado, conforme segue,
de modo a padronizar condições e forma de apresentação:

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da

licitação, número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo

Município e incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes,
não apresentar rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico;

b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social – GPS doCs) mês(s) de execução

por obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com

as folhas detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de

transmissão doCs) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de

recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS doCs) último(s)
recolhimento(s) devido(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o demonstrativo

de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada;

i. deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e F(JTS

da obra contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura

do contrato e o primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas o
comprovante do último recolhimento realizado.

prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho –c)
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Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada;

e) Planilha de Medição – Elaborada nos padrões do CONTRATANTE, de acordo com

cronograma físico-financeiro, relativo à parcela faturada, de forma que as atividades e os

valores faturados, correspondam às atividades e aos respectivos índices percentuais

discriminados e informados pela Fiscalização da obra, que acompanha o processo da nota
fiscal/ fatura.

7.14. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nc) 14.133/2021

7.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impediüvas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA NC) 3, DE 26 DE ABRIL DE
2018)
7.16 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notincação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.
7.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos,
7.18. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa
7.19 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao

7.20. A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de:
7.20.1. comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia

elétrica. As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto,
são de inteira responsabilidade da CONTRATADA;
7.20.2 . Termo de Recebimento Provisório:

7.20.3. Certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto

STCAF

contratado concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra
conforme projeto/área de reforma/área de acréscimo/área nova);
7.20.4. quando necessário, do AS BUILT da obra.

Prazo de pagamento
7.21. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização
da liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo caso, o pagamento deverá ser realizado
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no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o
adimplcmento da contratada em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos,
conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.c’ 043, de 24 de março de 2023.
7.22. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.

7.22.1 OS PAGAMENTOS SERÃO EFETUADOS EM CONFORMIDADE COM A

EVOLUÇÃO FÍSICA DA OBRA, APURADA EM MEDIÇÕES A SEREM REALIZADAS
PELO CONTRATANTE, E REALIZADOS NO PRAZO DE (30) TRiNTA DIAS, FiCANDO
CONDICIONADO AO ESTRITO CUMPRIMENTO DO PROJETO DE ENGENHARIA E
DAS NORMAS CONSTANTES DO PRESENTE PROCEDiMENTO LicrrATÓRio. o
OBJETO DESTA LICITAÇÃO É CUSTEADO POR RECURSOS ORIUNDOS DO
CONTRATO DE REPASSE OGU N' 972333/2024 - OPERAÇÃO 1099598- 17 - PROGRAMA
MOBILIDADE URBANA - PAVIMENTAÇÃO EM RUAS URBANAS. ESTANDO SUJEITA A
FISCALIZAÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. OS PAGAMENTOS DEVIDOS
ESTÃO SUJEITOS A EVOLUÇÃO FÍSICA DA OBRA, SUA AFERIÇÃO E APROVAÇÃO E
AO CONSEQUENTE REPASSE DE RECURSOS POR PARTE DO GOVERNO FEDERAL.

Forma de pagamento
7.23. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, TED, DOC ou transferência
bancária (a critério do Município) para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos dados
bancários informados.

7.24. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária,
TED, DOC ou transferência bancária para pagamento.
7.25. A última parcela, e respectivo pagamento, deverá corresponder, no mínimo, à 10% (dez por
cento) do valor total do contrato, para tanto a penúltima medição deverá ser realizada de maneira a
reservar o percentual mínimo para a última medição.
7.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.26. 1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

7.27. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nc’ 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

7.27.1. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023

deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser

destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é a
IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os modelos
de declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB 1234/2012
seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na fonte nas
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contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida normativa
federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo Município, suas
autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas fiscais ou faturas.

Cessão de crédito

7.28. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme as regras deste presente tópico.
7.28.1. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.29. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração
de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.30. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão

de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido
de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios
ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei n') 8.429, de
1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
7.31. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas

e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no
regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a

possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato
gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.
7.32. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado .

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento
pelo MENOR PRE(,'o.

Regime de execução
8.2. O regime de execução do contrato será execução indireta - empreitada por preço global.

Critérios de aceitabilid,Ide de preços
8.3. Ressalva(io o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o

critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.
8.3.1. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à
Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos
e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela
Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59p g3'’7 da Lei n'’
14.133/2021 );

Exigências de habilitação
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8.4. Para ans de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica
8.5. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.6. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

8.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CC:MEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor ;

8.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas NZ[ercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.9. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DRm/ME n'’ 77, de 18 de março de 2020.
8.10. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.11. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz
8.12. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n') 5.764, de 16 de
dezembro 1971

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;
8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (P(3FN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (D AU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta n'’ 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'’ 5.452, de 1'’ de maio de 1943 ;
8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do
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fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira
8.22. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 4'’,
inciso II, alínea “c”, do Decreto Municipal n.'’ 160, de 2023), ou de sociedade simples;
8.23. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n'’
14.133, de 2021, art. 69, capta , inciso ID;
8.24. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:
8.25. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores
a 1 (um);
8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;
e

8.27. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
8.28. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - EC:D ao Sped,
8.29. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para
fins de habilitação capital mínimo não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da
contratação .

8.30. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
(Lei n'’ 14.133, de 2021, art. 65, §l'’).
8.31. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por professional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor, que
deverá conter cálculos realizadas através das seguintes fórmulas:

LG= Índice de liquidez geral (indicador da capacidade de solvência a longo prazo)

Ativo Circulante + Realizável à Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LG
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LC= Índice de liquidez corrente (indicador da capacidade de solvência a curto prazo, utilizando
valores disponíveis e conversíveis a curto prazo)

Ativo Circulante
LC =

Passivo Circulante

SG= Solvência Geral
Ativo Total

SG =
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

8.32. Nos termos do § 4'’, do art. 176, da Lei n.'’ 6.404/76, dos itens 3.17 e 8.1 da NBC TG 1000,

aprovada pela Resolução CFC n.'’ 1.255/09, e do item 26 da IT(3 1000, aprovada pela Resolução
CFC n.'’ 1.418/12, a elaboração das Notas Explicativas é obrigatória, nos casos em que se verifica d
incidência das citadas normas.

Qualificação Técnica
8.33 . Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

8.33.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e

peculiaridades da contratação
8.34. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente: Conselho Regional
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA, ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU,
ein plena validade .

8.35. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no
momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional
competente no Brasil.
8.36. Apresentação doCs) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no
conselho profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de

obra ou serviço de características semelhantes, também abaixo indicado(s):
8.36.1. Declaração, assinada pelo representante legal da proponente, de que manterá na
obra um Engenheiro Civil ou Arquiteto e Urbanista, corresponsável na gerência dos

serviços, indicando o nome e o número da inscrição junto ao CREA/CM, cujo nome deverá
constar na Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade
Técnica (RRT) relativa à obra objeto da presente licitação (APÊNDICE A);
8.36.2. A declaração exigida acima (APÊNDICE A) deverá ser acompanhada de

"Certificado de Acervo Técnico Profissional – CAT" do responsável(eis) técnico(s)
indicado(s), emitido(s) pelo "Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou
Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU", de execução de, no mínimo, uma obra de
semelhante complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à solicitada
(para os fins da presente exigência, considera-se parcela de maior relevância técnica e valor
significativo: Pavimentação em C.B.U.Q. – Concreto Betuminoso Usinado a Quente;
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Demolição de pavimento asfáltico; Construção de sub-base e/ou base em macadame seco;
Construção de sub-base e/ou base em brita graduada;

8.37. Declaração, assinada pelo representante legal da proponente, de que, declarada adjudicatária
do objeto da presente licitação, disporá de pessoal técnico e equipamentos necessários à execução
da obra (APÊNDICE B);
8.38. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço
objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente
ou superior, desde que aprovada pela Administração .

8.39. Comprovação do vínculo entre o(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra e a !icitante,
mediante uma das seguintes formas:

8.39.1. Carteira de Trabalho;
8.39.2. Certidão do CREA;
8.39.3 . Certidão do CAU;
8.39.4. Contrato Social;
8.39.5. Contrato de prestação de serviços;
8.39,6. Contrato de Trabalho registrado na DRT;
8.39.7. Pré-contrato de prestação de serviços ou declaração de vínculo futuro.

8.40. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado,
ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
8.41. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a
contratos executados com as seguintes características mínimas

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 'UANTIDADE MÍNIMA
Concreto Betuminoso.entação em cm 46,07 M3 ou 1.535,66 M::

Usinado a Quente

854,96 Mlavimento asfálticoDemoli

Construção de sub-base e/ou base em macadame 170,99 M

io de sub-base e/ou base em brita 128,24 M3lduada:Const-

8.42. Será admitida, para üns de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.42.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz
ou da filial da empresa licitante.
8.42.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.43. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação
complementar :

8.43.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a
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comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o
disposto nos arts. 4'’, inciso Xl, 21, inciso I e 42, §§2'’ a 6'’ da Lei n. 5.764, de 1971 ;
8.43.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI,
para cada um dos cooperados indicados;
8.43.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados
necessários à prestação do serviço;
8.43.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
8.43.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos
cooperados que executarão o contrato;
8.43.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de

convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença
dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais;
e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da
licitação; e
8.43.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112

da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi
exigida pelo órgão fiscalizador.

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 514.463,44 (quinhentos e quatorze mil,
quatrocentos e sessenta e três reais e quarenta e quatro centavos), conforme custos unitários apostos
na tabela em anexo.

ANÁLISE DE RISCOS.
10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7'’, § a'’ , do Decreto Municipal n.o

031/2023, e do art. 2'’, § 2'’, do Decreto Municipal n.'’ 042/2023, com base na seguinte hipótese:
( ) l - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII

(casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da

ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de

obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a

simplicidade do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico
preliminar e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no documento de

formalização da demanda;

( ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor

ou baixa complexidade.

10.2. Segue em anexo a análise de riscos relativa a contratação pretendida.

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município.
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11,2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
02.009.15.451.0008.1016 – Infraestrutura Urbana- Pavimentação e Obras Complementares
Elemento de Despesa: 4490510202
Fonte de recurso: 505, 000

DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da Lei n'’ 14.133/2021
permite a vedação, desde que devidamente justificada no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca da

admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dependerá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de

empresas menores que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam entre si).

12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário; n'’ 1.094/2004 – Plenário e n'’ 2.295/2005 –
Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes conclusões que servem de norte para a
presente contratação :

I) A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas em
consórcio deve ser verificada caso a caso;

II) Tratando-se de objeto de pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a formação

de consórcio pode ensejar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que empresas,

que seriam naturalmente competidoras entre si, acordassem para participar da licitação;
III) A participação de consórcios, dada a transitoriedade que Ihe é peculiar, mostra-se

mais apropriada para a consecução de objeto certo e determinado no tempo, que envolva

alta complexidade técnica e grande vulto financeiro, de forma que as empresas,

isoladamente, não teriam capacidade técnica de executá-lo, a exemplo das grandes obras

que demandarn tecnologia sofisticada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permissão de participação de empresas reunidas
em consórcio, consoante os motivos a seguir expostos:

I) O objeto da presente contratação não envolve obra e/ou serviços de alta

complexidade técnica nem apresenta grande vulto financeiro;

II) Deve-se primar, no presente caso, pela ampla competitividade como forma de

garantir a aquisição pretendida e a admissão de empresas em consórcio, dada a simplicidade

do objeto, poderá cercear a concorrência;

III) A vedação quanto à participação de consórcio de empresas na presente contratação

não limitará a competitividade, pois o objeto consiste na aquisição de obra e/ou serviços

comuns, não sendo apropriada a exigência de formação de consórcio para essa finalidade;

IV) Uma análise preliminar do mercado permite supor que as empresas do ramo

conseguem executar o objeto do presente termo, sem a necessidade de formação de
consórcio .
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Mercedes, 01 de agosto de 2025.

be,,w %?-
NUma Eger -

Assistente Administrativa
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
TERMO DE REFERÊNCIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que o Termo de Referência – TR, relativo à

contratação de empresa especializada para execução de serviços de recape asfáttico em CBUQ,
no Loteamento Residencial Mercedes, compreendendo as Ruas Erni Schneider, Romano Gro#,
Antônio Lando e Roma e Alameda Ipê Amarelo, na sede do Município de Mercedes – PR, foi
elaborado nos termos do Decreto n.a 031/2023, a partir do respectivo Estudo Técnico Preliminar -
ETP, e que foi utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do
Município.

Mercedes, 01 de agosto de 2025 .

..,Mm 6yQ
NUma Eger

Assistente Administrativa

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes,pr,qov.br
Página 1 1
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

MAPA DE RISCOS

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de recape asfáltico
em CBUQ, no Loteamento Residencial Mercedes, compreendendo as Ruas Erni Schneider,
Romano Groff, Antônio Lando e Roma e Alameda Ipê Amarelo, na sede do Município de
Mercedes – PR.

RISCOS DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:

1. RISCOS – FASE DE PLANEJAMENTO
,ificaçõesDennição inadequada das eRisco 1

Baixo ToProbabilidade Impacto Classificação
Cancelamento da licitação ou não atendimento da necessidadeDano

otencial
r d:Ação

Preventiva diálogo com interessados, formalizar o Termo
de Referência

Responsável:(Ação
Contingência:

2. RISCOS – FASE DE LICITAÇÃO
s m ou fracassada.
r ixo r o a
a ender à necessidade institucional e aumento de custos

otencial: licitação ou não utilizar a dotação orçamentária planeiada.

( vula damente, com) Responsável:
Preventiva: 1 publicação e exigências razoáveis, e seguindo

o calendário legal e administrativo.

o e

Contingência: ! eventualmente necessárias, no menor prazo
possível.

3. RISCOS – GESTÃO DO CONTRATO

InadimDlemento ContratualRisco 3

ClassificaçãoProbabilidade Baixo Impacto
Inexecução do objeto ou atraso na conclusãoDano

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 1
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3,

Médio

Secretaria

responsável

Pregoeiro,
Prefeito

Médio
para refazer a

Equipes
envolvidas

(Compras,
Pregoeiro,
Direção,
Procuradoria

Equipes
envolvidas

(Compras,
Pregoeiro,
Direção,
Procuradoria

Médio



Município de Mercedes
Estado do Paraná

otencial
Ação
Preventiva

Assinar o contrato e toda documentação
necessária, iniciado e cumprido dentro do
cronograma estabelecido
Notinc)
prazo, sob pena das cominações legais.

Responsável:

Ação de

Contingência.
Responsável:

4. RISCOS – GESTÃO DO CONTRATO
Desconformidade com as es 1Risco 3 ,ificações

Probabilidade Baixa AltoImpacto Classificação
Serviços executados com má qualidade (segurança,Dano
dimensões, etcotencial
cAção

Preventiva está conformesendoexecuÇão
especificado

T( ExAção
Contingência acordo com o que foi contratado

5. RISCOS – (,ESTÃO DO CONTRATO
Risco 3 Atraso de pagamento

ImpactoProbabilidade Raro Alto Classificação
Dano Descumprimento de obrigação da própria administração
otencial

oAção
nota fIScalPreventiva

( rrAção
Contingência: que impedem ou dificultam o pagamento,

inclusive liberação de recursos

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95,719,373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 2
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Direção
Administrativa

Fiscalização e
Direção
Administrativa

Médio
funcionalidade,

doFiscal
Contrato

Fiscal do
Contrato

Médio

doFiscal
Contrato/
Contabilidade

doFiscal
Contrato/
Administração
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

MAPA DE RISCOS (CLASSIFICAÇÃO)

I
M
P

A
C

T
0

Muito Alto 5 m(
Médio

Médio

Médio

Alto 4

Médio 3

Baixo 2

Muito baixo
1

Médio Médio

Médio

4

Fn\ Raro Pouco Provável Muito Praticamente
Provável Provável certo

PROBABILIDADE

Mercedes, 01 de agosto de 2025.

Assinado de forma digital por
EDSON EDSON KNAUL:88632350900

K.NAUL.88632350900 Dados: 2025.08'01 16:48:16
-03'OO'

Edson Knaul

SECRETÉRIO DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

A'\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr,gov,br
Página 1 3



Município de Mercedes
Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ATIVIDADES MATERIAIS ACESSÓRIAS, INSTRUMENTAIS OU
COMPLEMENTARES

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de recape asfáltico em
CBUQ, no Loteamento Residencial Mercedes, compreendendo as Ruas Erni Schneider, Romano
Groff, Antônio I,ando e Roma e Alameda Ipê Amarelo, na sede do Município de Mercedes – PR.

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que o objeto em epígrafe constitui-se em
atividade material acessória, instrumental ou complementar aos assuntos que constituam área de
competência legal do órgão ou da entidade.

dn\

Mercedes – PR, 01 de agosto de 2025

EDSON ::rN F(Nil)aL:ri3lg:!%gpãr

KN AUL:88632350900 D'yo',' 2a2s.Q8.al 16'48'29

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

/A

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 - Fone: (45)3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes .pr.qov.br
Página 1 1
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a “@
Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
EDITAL E MINUTAS

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que na elaboração do Edital) e da minuta do
Instrumento Contratual, relativos à contratação de empresa especializada para execução de

serviços de recape asÍáltico em CBUQ, no Loteamento Residencial Mercedes 1 compreendendo as

Ruas Erni Schneider, Romano Groff, Antônio Lando e Roma e Alameda Ipê Amarelo, na sede do
Município de Mercedes – m, foram utilizadas as minutas padronizada's disponibilizadas pela
Procuradoria Jurídica do Município.

'Fn'\ Mercedes – PR, 01 de agosto de 2025

LAERTON Assinado de form, digital por

WEBER:0453042 1988 b,d,, J:25.08.:\ol:iogjáJ?Boa

Laerton Weber
PREFEITO

n\

Rua Dr. Oswaldo Cruz. 555 – Fone: (45)3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR

e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
www. mercedes. pr.gov.br
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE DESPESA ORDINÁRIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que a contratação pretendida relativa
à contratação de empresa especializada para execução de serviços de recape as/ãltico em CBUQ,
no Loteamento Residencial Mercedes, compreendendo as Ruas E>ni Schneider, Romano Groíf,
Antônio Lando e Roma e Alameda Ipê Amarelo, na sede do Município de Mercedes – PR, se trata
de despesa administrativa considerada ordinária, já prevista no orçamento e destinada à
manutenção de ação preexistente, pelo que resta dispensada a juntada aos autos dos documentos
indicados no art. 16, 1 e 11, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

n\ Mercedes – PR, 01 de agosto de 2025.

EDSON :::Tb??<fIR:)OJF8a6:lgjllgpooor

KN AU L:88632350900 %a39oo:,: 2025'08'01 16;49:22

Edson Knaul

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

+-\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www,mercedes.pr.qov,br
Página 1 1
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a Município de Mercedes

Estado do Paraná

Ofício n.' 154/2025

Mercedes, 11 de agosto de 2025.

Exmo. Senhor Prefeito em Exercício,

Pelo presente solicito a Vossa Excelência a competente autorização para abertura de
Processo Licitatório, na modalidade CONCORRÊNCIA, forma ELETRÔNICA, que tem por
objeto a contratação de empresa especializada para execução de serviços de recape asfáltico em
CBUQ, no Loteamento Residencial Mercedes, compreendendo as Ruas Erni Schneider, Romano
Groff, Antônio Lando e Roma e Alameda Ipê Amarelo, na sede do Município de Mercedes – PR.

Outrossim, informo a existência de previsão orçamentária para assegurar o pagamento das

obrigações decorrentes do Processo Licitatório supra indicado. O pagamento será efetuado através
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.009.15.451.0008.1016 – Infraestrutura Urbana - Pavimentação e Obras Complementares
Elemento de Despesa: 4490510202
Fonte de recurso: 505, 000

Anexo ao presente, a Portaria n.'’ 321/2025, na qual está designado o Agente de

contratação/Pregoeiro, bem como os membros da Equipe de Apoio, a qual deverá ter sido
publicada no Diário Oficial, anteriormente à publicação do Extrato de Edital de Licitação

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,
EDSON Assinado de forma digital por

KN AUL:886323509 :=ã::;#2iti.11 ’ 1::52,44

(')0 -03'oo'

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DE: EDSON KNAUL – Secretário de Plan. Adm. e Finanças
PARA: ALEXANDRE GRAUNKE – Prefeito em Exercício

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov,br
Página 1 1
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

PORTARIA NO 321/2025.
DATA: 17 DE ABRIL DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MERCEDES, ESTADO DO PARANÁ, no uso
de suas atribuições legais, na forma do disposto no Artigo 71, II, “a” e “c” da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a necessidade de se designar Agente de Contratação/Pregoeiro e
respectiva Equipe de Apoio, para a realização de licitações e contratações diretas nos
moldes da Lei n.'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021,n\

RESOLVE

Art. 1'’. DESIGNAR Jaqueline Stein, matrícula n' 58629, como Agente de
Contratação/Pregoeira Titular, e Jéssica Gabriele Finckler, matrícula n' 86010, como
Agente de Contratação/Pregoeira Suplente, para a realização de licitações,
contratações diretas e procedimentos auxiliares, nos moldes da Lei n.'’ 14.133, de 1 '’ de
abril de 2021.

Parágrafo único. Os certames deverão ser conduzidos pela Agente de
Contratação/Pregoeira Titular e, em seu impedimento ou ausência, pela Suplente.

Art. 2'’. Para compor a Equipe de Apoio ficam designados Felipe Kauan Weber,
matrícula n' 141712; Camila Andressa Beyer, matrícula n' 182451 ; NiIma Eger,
matrícula n' 38385; Dyeiko Allann Henz, matrícula n' 104426; e Sidiane Weiss,
matrícula n' 51683..'-\

Art. 3'’. Fica revogada a partir desta data a portaria n'169/2023.

Art. 4'’. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 17 de abril de 2025.

LA E RTO N Assinado de forma
digital por LAERTON

WEBER:045 WEBER:04530421988
Dados: 2025.04.17

304ê4©@7 UKBber03'oo'
PF<EFEITO

Publicado dia:17/04/2025 - Edição 4089
Diário Oficial Eletrônico: www, mercedes.atende.net/diarioficial/edição

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 --' Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

LISTA DE VERIFICAÇÃO

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de recape asfáltico em
CBUQ, no Loteamento Residencial Mercedes, compreendendo as Ruas Erni Schneider, Romano
Groff, Antônio Lando e Roma e Alameda Ipê Amarelo, na sede do Município de Mercedes – PR.

) com a

abertura de processo administrativo devidamente registradol
em sistema informatizado para a gestão e o trâmite del

}processos administrativos eletrônicos?i
2. Consta Documento de Formalização de Demanda –
DFD?ii

Não
Posterior a este

documento

Sim Pág 54 a 56 do
Edital

Consta Estudo Técnico Preliminar – ETP?iii Sim Pág 48 a 53 do
Edital

Houve justifIcativa para o
elementos facultativos do ETP?iv
4 caso de ausência d]e

Não se aplica

o Nado

em mapa de risco?v
Sim Pág 45 a 47 do

Edital

6. No caso de serviços de engenharia com regime de

dedicação exclusiva de mão de obra, foi contemplado, nol
mapa de riscos, o risco de descumprimento das obrigaçõesl
trabalhistas, previdenciárias e com FGTS da contratada?

7. Foi juntada aos autos declaração do ordenador de

despesas de que a despesa possui previsão de recursos!
orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações a
serem assumidas, para o exercício financeiro em que seI
realizará a despesa?vi

Não se aplica

Sim Certidão de Despesa
Ordinária e Ofício

8. Caso a previsão de vigência do contrato ultrapasse
um exercício financeiro, foi juntada aos autos declaração doi
ordenador de despesas de que a despesa tem compatibilidade
com o Plano Plurianual?vii

Não se aplica

9. Caso se trate de criação, expansã30

aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete
aumento da despesa, foi junta(ia aos autos a estimativa do
impacto orçamentário-financeiro no exercício em que devaÉ

entrar em vigor e nos dois subsequentes, acompanhada das
premissas e metodologia de cálculo utilizadas, e a declaração
ldo ordenador da despesa de que o aumento tem adequação

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: ltcitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 1
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Estado do Paraná

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e
compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de
diretrizes orçamentárias?viii

10. Foi juntada a comprovação de titularidade do imóvel
objeto da obra ou serviço de engenharia?ix

Declaração de
Domínio e Uso

Público
Sim

o

pertinentes junto às autoridades competentes, se for o caso?xl

12. Foi juntado o Termo de JuúiL–aãTTT;ali;1
Relevantes - TJTR, integralmente preenchido?xi

Não se aplica

Sim

13. Foi juntado o Termo de Referência – TR?xii Sim Pág 23 a 42 do
Edital

14. Foram justificadas e destacadas visualmente, no
processo, eventuais alterações ou não utilização do modeloÉ
de termo de referência confeccionado pela Procuradorial
Jurídica?

15. Houve manifestação justificando as exigências de

práticas e/ou critérios de sustentabilidade ou sua dispensa no I
caso concreto?xiii

1 cção do

s

orçamentárias, foram elaborados por profissional da área def
engenharia, arquitetura ou técnico industrial competente, 1
devidamente identificado?

18. Houve juntada de Anotação (msMmi;&
Técnica - ART, Registro de Responsabilidade Técnica - RRT
e/ou Termo de Responsabilidade Técnica – TRT (conforme oI
caso) relativos aos elementos e/ou peças técnicas que
instruem os autos, inclusive das planilhas orçamentárias?xiv

19. Foi juntada aos autos a portaria de’ designação do

pregoeiro e equipe de apoio, caso adotada a modalidade deE

pregão?

20. Caso adotadcmIM–tà
êjuntada aos autos a portaria de designação do agente del
contratação, da equipe de apoio ou dos membros da comissãol
ge contratação e seus substitutos?

TR?

Não se aplica Não houve alteração

Sim

Sim

Sim

Item 12 do ETP

Sim

Não se aplica

Sim Portaria 321/2025

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov. br
Página 1 2
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Caso o objeto contemple itens com' valores inferiÚ les21

a R$ 80.000,00, eles foram destinados às ME/EPPs el

entidades equiparadas ou foi justificada a não exclusividade?
ios22

da Procuradoria Jurídica? xv

Não se aplica

Certidão de Fé
Pública

1. Consta dos autos manifestação formal do setor
competente contendo a análise e as justificativas acerca daI

,a de obtenção dos custos global e unitários del
referência da licitação?

Sim
Certidão de Fé

Pública

o

pelo g2'’ do art. 23 da Lei 14.133, de 2021?

3. Caso não tenha sido observada a ordem dne
o item anterior, houve comprovação da inviabilidade del
utilização dos parâmetros que precedem, em grau del
prioridade, o parâmetro utilizado?

4. Foram juntados brçamentos sintéticos de cada-

2
Sim

Não se aplica

edificação, instalação física, etapa, parcela ou trecho da obra?1 Sim
XVI

F Foi juntada planilha orçamentária de consolidação,
agrupando em uma única planilha todos os orçamentosl
sintéticos, nos casos de empreendimentos compostos por}
várias etapas, parcelas, edificações ou trechos? xvii

Foi juntado orçamento resumido, apresentando

ou os totais do orçamento sintético de cada etapa, parcela,1

edificação, instalação física ou trecho do empreendimento,1
nos casos de empreendimentos compostos por várias etapas,
parcelas, edificações ou trechos? xviii

7. Foi juntado orçamento analítico forrm)
composições de custo unitário de todos os serviços existentes 1

apenas os subtotais da planilha orçamentária de consolidação

no orçamento sintético e de eventuais composições de custoi
unitário de serviços auxiliares?xix

6

Sim

Sim

Não

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719,373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 3
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Estado do Paraná

Foi juntada curva ABC de serviços da
orçamentária de consolidação? xx

8 M) Sim

Nãoo

orçamentária de consolidação? xxi

10. Foi juntado demonstrativo analítico de encargos
sociais utilizados para a mão de obra horista e mensalista?1 Não

Sim

XXiI

1

Bonificações e Despesas Indiretas - BDI utilizadas?xxiii
Planilha

orçanlentária

12. Há demonstrativo de vantajosidade da adoção ou não
do regime de Contribuição Previdenciária Sobre a RendaÉ
Bruta – CPRB?xxiv

Sim

13. Caso o serviço de engenharià envolva a
disponibilização de mão-de-obra em regime de dedicação!
exclusiva, consta planilha de custos e formação de preços?

Não se aplica

14. Caso o orçamento e
sigiloso, foi juntada aos autos a justificativa?xxv

Não se aplica

iT––t=adotado o regime de contratação integrada, fW
elaborado anteprojetoxxvi?

Não se aplica

a do inciso XXIVI
do art. 6'’ da Lei n'’ 14.133/2021 ?

Sim

Sim

Sim

1 /1

).

4

m confeccionado projeto básico, em sendo o caso?

)

constam do inciso XXV do art. 6'’ da Lei 14.133, de 2021 ?

O projeto básico está atualizado às circt
publicação do edital?xxvii

pelo art. 45 da Lei 14.133/2021 ?

3. Foi elaborado o projeto executivo, ou foi previsto no
termo de referência ou projeto básico que esse docunlentoÉ

1

) k

técnico será desenvolvido concomitantemente com a

SIm

Sim

Sim

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www,mercedeq.pr.gov.br
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

execução dos serviços?

O projeto executivo atendeu às exigências do inciso
71 do art. 6'’ da Lei 14.133/2021?2

=o respeitou as bases definidas no

Os projetos desenvolvidos utilizaram adotada a
Modelagem da Informação da Construção ÇBuildin
Tnformation Modelling - BIM) ou tecnologias e processos
integrados similares ou mais avançados conforme
determinado pelo §3'’ do art. 19 da Lei 14.133/2021 ?

Não

Mercedes-PR, 11 de agosto de 2025.

cIIpe Éáuan Weber
bro da Equipe de apoio

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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